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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 077,  DE 24 DE ABRIL DE 2023 -  EXONERA POR FALECIMENTO O SERVIDOR ANTÔNIO
MARCOS SOUZA DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-22PE, DEFLAGRADO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2022
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DECRETO Nº 077, DE 24 DE ABRIL DE 2023 

 

EXONERA POR FALECIMENTO O SERVIDOR 

ANTÔNIO MARCOS SOUZA DOS SANTOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, determina: 

 

CONSIDERANDO, o Certidão de óbito sob Matrícula n.º 008847 01 55 2023 4 00008 013 

0001724 94, informando o falecimento do servidor ANTÔNIO MARCOS SOUZA DOS 

SANTOS, na data de 09/04/2023. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Exonera por falecimento o servidor ANTÔNIO MARCOS SOUZA DOS SANTOS, 

CPF 008.907.515-36, Certidão de óbito datado de 19/04/2023, e em conformidade com os 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, venho através deste ato formalizar a exoneração do 

cargo que ocupava o servidor em referência, pertencente da Estrutura Funcional da Secretaria 

de Educação deste Município, onde exercia o cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

09 de abril de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 24 de abril 

de 2023.  

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 24 de abril 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

081/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-22PE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: ABS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 

20.859.454/0001-20.   

 

OBJETO: Aditivo tem por objeto a prorrogação, com lastro no art. 57 da Lei 8666/93, do 

Contrato nº 081/2022, Pregão Eletrônico Nº 013-22PE, deflagrado do Processo 

Administrativo nº 064/2022, que refere-se à contratação de empresa visando a locação de 

veículos e equipamentos pesados para atendimento das necessidades do Município de Matina 

–BA. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais). 

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 22/10/2023 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 

57, inciso II, §2º da Lei nº. 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2023. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ ABS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - Domingos dos 

Santos Limas.  
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